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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 1; 
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LEI Nº 2.825 DE 147 DE MAIO DE 1992, 

il E 
4 

1 

a 
“dutoriza o Poder': Executivo 
a alienar imóvel pertencente 
Ro Patrimônio .; Público 
Municipal”. Li 

efeito do DO DR. CLALN FERRARI, pt 
tm que lhe Município de Indulatuba, usando dam atribulçõ 

são contferieas por lei, 

    

Faz. SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona ec promulga a seguinte dei 

Art. 492 - Fica o Poder, Executivo 

autorizado a alienar, mediante venda, à confrontante 

MARTA APARECIDA DE CARVALHO GERALDO, o seguinte terreno 

urbano remanescente e inaproóveitável, resultante de 

modificação do alinhamento da. Rua Pe. álvaro dugusto 

ambiel, localizado na Vila Rubens,caracterizado como 

lote D-3 da Quadra K, com as seguintes (medidas é 

confrontações: mede 45,914m de frente para a Rua Pes 

Alvaro Augusto * âmbiel, nas fundos mede à, Am 

confrontando com a Cobreg, do lado esquerdo de quem olia 

para o imóvel mede 25,000 e do lado direito de quem olha 

para qo imóvel mede 17,923)m q 10,60m em curva divigando 

' . . , To ca ul ue "qu a as ir ras : Woman E 

com o lote Lt da quadra CJ”, com uma area de f46 dum 

cento e quarenta e seis metros quadrados e) trinta €& 

cinco decímetros quadrados)?» 

APELO - A venda será realizada 

independentenente de concorrência pública, Gi por o preço 

não inferior a lr 795.740,06 (Setecentos eli noventor E 

cinco mil, setecentos & sessenta cruzeiros ebpinquenta e 

seiy centavos), que deverá ser atualizado à partir de éB 

de maio de 49PPi, data de sua avaliação, iaté O seu 

efetivo pagamento, segundo à variação dal TR (Taxa 

Referencial de Juros), , ni 

| 

Art. 88 - A venda poderá ser feita 
para pagamento parcelado, em até Qó(geig) parcelas 

mensais e consecutivas, corrigidas segundo a variação da 

TR, deste que na escritura púbrira de venda) e COMPpraa 

seja instituldo o pacto comisgsóério a que ge refere oo 

parágrafo unica do arts 4.163 do Códigos Civilr em 

nenetício da Vendedora, em caso de insel implementos 
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rt. 40 - Esta lei entraráiem 

É 
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vigor na data de sua puslicação. 
| 

5 Árt. GO « Revogam-se as. ud, sposições em contrários. 
|| 

Prefeitura Municipal de H góniatuba, aos 19 de maio de 19PPU, 

  (O
    DR. CLAIN( FERRARI 

PREFEITO/ MUNICIPAL 
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